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EMENDA ADITIVA n.º 004
AO PROJETO DE LEI n.º 165/2025


INCLUI PARÁGRAFO AO ART. 3º DO PROJETO DE LEI PARA ESTABELECER A OBRIGATORIEDADE DE APROVAÇÃO E CONTROLE SOCIAL DAS AÇÕES PELO CMDCA.


Art. 1º - Fica acrescido o seguinte parágrafo ao art. 3º do Projeto de Lei n.º 165/2025:
“Art. 3º (...) 
§ 5º. O plano de ações, o conteúdo pedagógico das oficinas e o material das campanhas publicitárias referidas neste artigo deverão ser submetidos à prévia apreciação e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), garantindo a participação da sociedade civil no controle social da política pública.”

Sala das Sessões, 13 de maio de 2026.



Professor Tulio


JUSTIFICATIVA:

O objetivo desta emenda é assegurar o controle social previsto no sistema de garantias do ECA. A participação do CMDCA é fundamental para validar o conteúdo das ações, garantindo que as atividades em escolas e espaços públicos estejam alinhadas com as diretrizes técnicas e éticas estabelecidas pelos órgãos colegiados de defesa dos direitos da infância.
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